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O Município de Três Arroios  garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.pmtresarroios.com.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/tresarroios

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Três Arroios , veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Três Arroios 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pmtresarroios.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tresarroios
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TRÊS ARROIOS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 128/2017 30 DE JUNHO DE 2017
 Retifica Portaria Municipal n° 
124/2017 de 21 de junho de 2017.

LÍRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo ordenamento 
jurídico Vigente, em especial o Artigo 54, inciso VIII da Lei 
Municipal, resolve retificar a Portaria 124/2017, que passa 
a ter a seguinte redação:

 DESIGNA

O Servidor MÁRCIO LOTTI, categoria funcional – 
Técnico de Enfermagem, nível superior, para exercer 
a função de Coordenador do Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS, devendo, para tanto, cumprir 
as atividades nos horários de costume, sem qualquer 
vantagem ou prejuízo de remuneração.

 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, em local de costume, revogando as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS TRINTA 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2017.

 LÍRIO ANTONIO ZARICHTA

 Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

	 Secretaria

PORTARIA Nº 129/2017 DE 30 DE JUNHO DE 2017.
Concede Licença Prêmio a Servidor.

	 LIRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo ordenamento constitucional vigente, em 
especial Art. 54, da Lei Orgânica Municipal, resolve,

R E S O L V E

 Concede Licença Prêmio, conforme art. 247 da Lei 
nº 92/90, a Servidora Municipal Estatutária MERESILDA 
MARI SALVI, cujo direito foi adquirido a contar de:

01/12/2005 A 30/11/2010

01/12/2010 A 30/11/2015

	 Será concedido 06 meses de licença prêmio a 
contar de 01 de julho de 2017.

	 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no local de costume, revogadas as disposições 
em contrário.

	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 

2017.

	 LIRIO ANTONIO ZARICHTA

	  Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

	  Secretaria

PORTARIA Nº130/2017 DE 30 DE JUNHO DE 2017.
Convoca Servidor para o regime de 
Sobreaviso.

 LIRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
ordenamento jurídico vigente, e conforme estabelece o 
artigo 4º da Lei Municipal nº 2097/2013 de 20 de maio de 
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2013,

RESOLVE

	 Convocar o Servidor Municipal abaixo relacionado 
para o Regime de Sobreaviso para prestar serviços de 
manutenção de rede de água no período de 19 de junho 
a 18 de julho de 2017:

SERVIDOR CARGO VALOR 
SOBREAVISO

NEIVO JANISH OPERADOR MOTORISTA R$ 191,51

Esta Portaria entrará em vigor a contar de 19 de Junho 
de 2017 no local de costume, revogadas as disposições 
em contrário.

	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 

2017.

 LIRIO ANTONIO ZARICHTA

 Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

 Secretária

PORTARIA Nº 131/2017 DE 03 DE JULHO DE 2017.
Concede férias aos Servidores 
Municipais na forma e no período 
que especifica.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso de as atribuições que lhe são conferidas 
pelo ordenamento jurídico vigente, em especial Artigo 54, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

CONCEDER

As férias aos servidores municipais a seguir 
relacionados, com direito a percepção remuneratória 
integral e ao acréscimo relativo ao terço constitucional, 
como segue:

-	 ALISSIA BARBERINI, categoria funcional 

Nutricionista, regime laboral estatutário, no período de 03 
a 12 de julho de 2017, relativo ao período compreendido 
entre 06 de abril de 2016 a 05 de abril de 2017.

-	 DIRCEU REKTENVALD, categoria funcional 
Escriturário, regime laborar estatutário, no período de 03 
a 17 de julho de 2017, relativo ao período compreendido 
entre 03 de julho de 2015 a 02 de julho de 2016.

	 As anotações funcionais pertinentes às férias 
concedidas pela presente Portaria serão procedidas pelo 
setor de pessoal da Secretária de Administração.

	 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogado as disposições em contrário.

	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TRÊS ARROIOS, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE JULHO 

DE 2017.

 LIRIO ANTONIO ZARICHTA

 Prefeito Municipal 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

      Secretaria
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